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SECRETARIA 

JOAQUIM PIRES SOB.o. Prefeito Municipal de Jaguariúna. Estado 

de São Paulo etc .• 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
• 

promulga a seguinte lei:-

li .-nca aumentaao oa TenoiJl8moa 40 cargo 4e 

teh'o Oontinuo para or".200,OO (!rea JI11 • crnse1l'oa)a partir 
• 

4. 11 de Jana1i 'o ae 1957. 

AMIGO 2t.-.UI aespesa. 4eoon .. nt •• coa •• ta lei por 
• 

conta 4. ftAa p1"6pr1& do o. 

ARtIGO '-'-Eat. 1.1 .~ •• , na 4ata de lIUa publ1ca-
• • 

vão • reTQS&4a. •• dl.poalçõe. em contririo. 
• 

IIUl'iICIPAL llE J 17 J)I 1957. 

oaqu1m Pire. Sobdnbl. 
Prefeito Municipal • 
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